
SECRETARIA DE FINANÇAS
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 15 DE OUTUBRO DE 2025

     
À Divisão de Fiscalização tributária CONVOCA os contribuintes abaixo relacionados a retirarem, no prazo de 05 
(cinco) dias contados a partir desta publicação, os seguintes documentos: Auto de Infração e/ou Notificação 
Preliminar e/ou Guias de ISS e a ficarem cientes das decisões, tendo em vista que não foram localizados em seus 
respectivos domicílios:                                                                                                               

P.A. NOME / FIRMA                                          DOCUMENTAÇÃO
O.S. 821.036 José Carlos de Almeida Guia de ISS – Construção nº 28.134 da  inscrição nº

13.031.001.
O.S. 843.306 Márcia Rejane de Sousa Guia de ISS – Construção nº 28.132 da  inscrição nº

02.013.010.
567/2022 Avelino  Corrêa  Empreendimentos

Imobiliários  e Participações S.A.
Guia de ISS – Construção nº 28.084 da  inscrição nº
09.018.037.

O.S. 845.151 Avelino  Corrêa  Empreendimentos
Imobiliários  e Participações S.A.

Guia de ISS – Construção nº 28.136 da  inscrição nº
09.022.038.
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PROC NOME / FIRMA SOLICITAÇÃO                                           DECISÃO
1492/2021 Mais Consig Empréstimos

Consignados Ltda.
Cancelamento  dos  lançamento  de
Taxa  de  Fiscalização  de  Anúncios
(TFA)  2024  e  2025  inscrição  nº
73.943.

Autorizado.
                           

P.A.E.  nº
496/2024

LV Castro Engenharia e
Inspecao Industrial 
Ltda 

Requerimento de regularização 
os lançamentos de ISS-
Retenção, competência 08/2024 

Deferido.

           

P.A.E.  nº
631/2025

Interbrands Foods Ltda 
    

Cancelamento do lançamento de
ISS-Retenção-2025/4-1
inscrição nº 75.983.

Deferido.
  

P.A.E. nº 
94/2025

APM da EE Professor 
Antonio Lapate Netto 

Cancelamento  da  guia  de  ISS
Retenção  nº  949133,
competência  02/2025  inscrição
nº 66.394. 

Autorizado.

                  

P.A.E.  nº 
636/2025 

Interbrands Foods Ltda Compensação  do  pagamento
indevido do ISSV 2025/1-0,  no
valor de R$ 550,65, inscrição nº
75.983.

Deferido
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